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CONTRATO DE LOCAÇÃO
ARRENDAMENTO RURAL QUE
ENTRE SI FAZEM, TIBAGI ENERGIA

SPE S/A E FLAVIO RUDI DE GEUS E

LAIZ HENRIQUE DE GEUS:

Pelo pres€nte Instrumento PaÍicular, de um lado, como LOCADOR/ARREI\IDAI\ITE:

FLAVIO RUDI DE GEUS, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Carteira de Identidade no

5.902.108-7, expedida pela SESP/PR e inscrito no CPF sob o n' 017.865.519-85 e LUIJL

HEI\IRIQIIE DE GEUS, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Carteira de Identidade no

5.902.112-5, expedida pela SESP/PR e inscrito no CPF sob o n" 024.718.909-03, ambos residentes e

domiciliados no lugar denominado Fazenda Iapó, Rodovia PR-340, Município de Tibagi, Estâdo do

Paraná, doravante denominados simplesmente "LOCADORES/ARREIYDANTES"

e, do outro lado,

TIBAGI ENERGIA SPE S.4., com sede na Avenida Getulio Vargas, n' 874, l6'andar, Sala n" 1.006,

Bairro Savassi, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o no.

23.0E0.281/0001-35, neste ato repÍesentada, na forma de seu Estatuto Social, por w|ÁRCIO BARATA

DIIIIZ e ANTôMO WAXIER DOS SAIITOS PINIIEIRO FÍ|.HO, doravante denominado

simplesmente "LOCADORÂ/ARRf,NDATÁRIA' e, em conjunto,'PARTES'

têm entre si justo e acertado o presente CONTRÂTO DE LOCAÇÃO - ARRE|TDAMENTO
RURAL, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

I. DOOB.IETO:

)tlImóveis de Tibagi, Estado do Paraná.

(

l.l.Os LOCADORES/ÁRRENDANTES declaram serem legítimos proprietrírios de

um imóvel rural localizarlo na Cidade de Tibagi, Estado do Paranr! com rárea de

42ha (quarenta e dois hectares), situado no lugar denominado "Campo de Fora",

ocupado a título de propriedade pelos LOCADORES, cujos limites e

conÊontantes estiio consignados na Matrícula de no 746 do Cartório de Registro dq,_,--1
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TIBACI ENERGIA SPE S/A E FLAVIO RUDI DE GEUS E LUIZ
HENRIQUE DE CEUS

I .2.1 .O objeto inclui ainda o uso antecipado de uma áÍea de aproximadamente 03ha (três hectaÍes),

com o propósito da construção do desvio da estrada do Pinheiro Seco, conforme descrito no

Anexo II deste Contrato, que dele também fica fazendo parte integÍante, áÍea estâ que é objeto

do acordo de Parceria que foi firmado entÍe os LOCADORDS/ARRENDANTES e

L(rcATÁRIA/ARRENDATÁRIÂ nos termos do Term Sheet e AcoÍdo de Investimentos.

l.3.No período de vigência deste Contrato, os LOCADORES/ARREI\IDANTES não

poderão autorizar que terceiros exerçÍrm quaisquer atividades na área locada sem

prévia autorização por escrito da LOCATÁRIA/ARRENDATÁRIA, sob pena de

ser responsabilizada civil e criminalmente.

1.4. A LOCATÁRIÁ/ÂRRENDATTíRIA não podeni utilizar a :írea descrita no irem 1.2

paÍa outras hnalidades diversas das nele previstas.

CLÁUSULA2. DoPRAzoDEVIGÊNCIA:

2.1 Este Contrato vigeÉ pelo prazo de até 31 (trinta e um) meses, necessários ao

desenvolvimento dos serviços, com termo inicial na data do Aviso de Início de Obra a ser

emitido pela Tibagi Energia..

CLÁUSULA3" DOVALOR

3.1 ALOCÃTÁRIA/ARRENDATÁRIA pagaráaos LOCADORES/ARRENDANTES,

a tío.rlo de aluguel, em uma única parcela, a importância de Rl§82.00,fi) (oitenta e dois mil

rcais), quantia esta que satisfaz todo o período de vigência da presente avença, conforme

descrito nas Cláusulas 1'e 2,, estando incluído neste valor a indenização pelo uso antecipado

ry

1.2.O presente Contrato tem por objeto seja, pelos LOCADORES/

ARR"ENDAI\TTES, dado em locação à LOCATÁRIA/ARRENDATÁRIA a rirea

de 05ha (cinco hectares), a ser desmembrada da rírea objeto do item 1.1,

conforme descrição constante do Anexo I do presente Instrumento, que dele fica

fazendo parte integÍante, por ser a mesma necessária à LOCATÁRIA/

ARR"ENDATÁRIA, tendo poÍ finalidade seja poÍ ela instalado canteiro de obras

para a execução do empreendimento hidrelétrico tlHE TIBAGI MONTANTE.
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TTBACI ENERCIA SPE VA E FLAVIO RUDI DE CEUS E LTJIZ
HENRIQUE DE CEUS

de uma rirea de aproximadamente 03ha (tês hectarcs), com o propósito da construção do

desvio da estrada do Pinheiro Seco, tudo conforme descrito na Cláusula 1".

3.2 O preço descrito no item 3.1 supra engloba o direito de servidão de passagem

assegurado à LOCATÁRIA/ARRENDATÁRIA, conforme disposto no item 4.3, da Cláusula

4.

3.3. O preço definido a útulo de aluguel será a única remuneração devida pela

LOCATIIRIA/ARRDNDATÁRIA durante o prazo de vigência deste Contrato, abrangendo o

direito de usar e gozar do imóvel, nos limites do objeto da locação (item 1.2, da Cláusula 1");

3.4 O valor total dos alugueis de responsabilidade da LOCÃTARIA/ARRENDATARIA,

que serão adimplidos em parcela única, serão pagos em até 30 (trinta) dias da data de início de

vigência do presente Instrumento, cujo valor seni efetivado mediante depósito em conta

conente, Banco do Brasil, Agência: 2722-7, Conta-corrente: 1098-7, Titularidade: Luiz

Henrique de Geus, Cpf: 024.718.909-03

3.5 Ocorrendo inadimplemento pela LOCATÁRIA/ARRENDATÁRIA, no valor do

aluguel por ela devido, incidiniL multa moratória à razão de 2%;o (dois por cento) do valor do

Conmto e juros moratórios, no percentual de loá (um por cento) ao mês ot pro rata die.

CLÁUSULA4' BENT'EITORIAS,RESPONSABILIDADESEOBRIGAÇÕES

4.1 A LOCATTíRIÂ/ARRENDATÁRIA podenl realizar no imóvel todas as obras que se

fizerem necessírias à execução dos serviços objeto deste Contrato, sem que as obras e

benfeitorias se incorporem ao imóvel, devendo ser por ela procedido ao cercamento da área

objeto deste Arrendamento Rural.

4.2 As benfeitorias necessárias, úteis introduzidas pela LOCATÁnIel

ARRENDATÁRIA no imóvel não serão indeniáveis e não permitirão o exercício do direito

de retenção, devendo a área ser restituída aos LOCADORES/ARRENDANTES' ao final do

período de vigência ou extinção do contrato, no estado em que s€ encontrar, apenas com a

retirada das benfeitorias realizadas pela LOCATÁRIA/ARRENDATÁRIA, devendo a área
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TIBAGI ENERGTA SPE S/Á E FI.AVIO RUDI DE GEUS E LT'Z
HENRIQT]E DE CEUS

ser restituída, ainda sem qualquer especie de entulhos, lixos, resíduos químicos, fisicos e/ou

biológicos, ou seja, isento de passivo ambiental.

4.3 Fica assegurada à LOCÂT/IRIA/ARREI\IDATIIRIA, na vigência deste Instrumento,

a instituir servidão de passagem para ingresso na iírea locada, compreendendo ampla

liberdade de trânsito de veículos dos profissionais por ela autorizados, nas ráLreas adjacentes.

4.4 A servidão descrita no item 4.3 supra, não podeá acanetar lsffirrm prejuizo ao

funcionamento produtivo da fazenda de propriedade dos LOCADORES/ARRENDAIYTES.

4.5 Os LOCADORES/ARRENDAI\ITES se obrigam a garantir à LOCATIIRIA/

ARRENDATIIRIA a posse e o uso pacífico do imóvel.

4.6 Durante a ügência deste Contrato, todas as despesas deconentes dos serviços

executados serão de exclusiva responsabilidade da LOCATÁRIA/ARREITIDATÁRIA, não

sendo deüda aos LOCADOR.ES/ARRENDAIYTES, ainda qualquer tipo de indenização

relativa à rárea objeto do presente Instrumento.

4.7 Todos os impostos e taxas permanecem sob responsabilidade dos LOCAIX)RES/

ARRENDAI\TTES.

4.S A LOCATÁruA/ARRENDATÁpIa seni integraknente responúvel por qualquer passivo

ambiental decorrente da utilização da iírea Assuminí integral responsabilidade em relação a

quaisquer reclamações eventualmente sendo única responsível pelo pagamento de multas ou

sanções impostas. Na hipótese de ser moüda contÍa a LOCADORES/ARRENDANTES

qualquer ação deverí na primeira oportunidade processual, ou assim que notificada ingressar

nos autos requerendo a exclusão da LocADoRES/ARRENDANTES do polo passivo da

demanda inclusive intervindo como terceiro interessado.
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TIBAGI ENERCIÂ SPE S/A E FLAVIO RUDI DE CEUS E LUIZ
HENRIQIJE DE GEUS

5.1 Os LOCADORES/ARRENDA{TES se comprometem a manter confidencialidade

em relação à informações a que veúam a ter acesso em razÃo deste Contrato, ressalvadas as

informações que se tomarem públicas.

CLAUSIJLA6" DACESSAO

6.2 Os LOCADORES/ARRENDAITES não poderão firmar com terceiros, durante o

prazo de ügência deste InsEumento, qualquer üpo de Contrato que crie, modifique ou extinga

direitos e obrigações referentes ao imóvel locado, especialmente que envolvam a realização

de serviços da mesma natureza dos previstos ne$e lnstrumento.

CLÁUST,LA7' DARESCISÃOCoNTRATUAL

7.1 A LOCATÁRWARRENDATÁRIA podera" a qualquer tempo, independentemente

do pagamento de multa ou indenização de qualquer espécie, denunciar unilateralmente a

presente locação/arrendamento rural, desde que esta intenção seja comunicada" por escrito,

aos LOCADORDS/ARRENDAI\ITES com antecedência de 30 (trinta) dias. Neste caso, os

valores já pagos aos LOCADORES/ARRENDANTES ficarão retidos à título de

indenização.

cLÁusrJLAs' DASDlsposrÇÕBscrnlrs

8.1 A LOCATÁRIA/ARRENDATÁRIÂ procedení à averbação deste Conlrato na

Matrícula do imóvel de propriedade dos LOCADORES/ARRENDAI{TES, nada tendo estes

a opor quanto à sua efetivação, sendo que ela se efetivani com fundamento no item 16, do

6
lPtinciso II, do art. 176 da Lei n" 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos)

CLÁUSULA5'. DO SIGILO

6.1 A LOCADORÂ/ARR"ENDATÁRIA poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos

e obrigações preüstos neste Conüato sem a prévia concordância escrita da outra PARTE,

desde que mantida a finalidade de uso aqú preüsta.



TIBAGI ENERGIA SPE YA E FLÁVO RIJDI DE CEUS E LUIZ
HENRJQUE DE GEUS

8.2 Obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessoÍes a fazer este Contrato sempre bom,

firme e valioso, as PARTES elegem o foro da Comarca de Tibagi, Estado do Pararul como o

único competente para dirimir questõ€s oriundas deste Contrato, que poÍ mais privilegiado

que outro s€ja.

8.3 Este Contrato de Locação/Arrendamento Rural é celebrado em caníter irrevogável e

irrefaülvel, sem direito de arrependimento, admitindo-se a suÍr extinção tiio somente nos

ca§os expres§lmente preüstos neste Instrumento ou qrürnto houver inadimplemento

contratual por qualquer dos Contratantes, sujeitando-se a PARTE infratora às condições aqui

estabelecidas, além de responder, se for o cÍrso, por perdas e danos causados à PARTE

conü'ária.

Tibagi, 04, de outubro de 2017. h-
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TIBAGI ENERGIA SPE S/A
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I
Marcio Barara f)iniz

;;*,;;;";d

Nome: tuPrL{ L2 íJ ÍLtr 0 J llVa

cpF: 9c11 9ti 267-í)

Antônio Walter Santos Pinheiro Filho

Luiz Henrique de Geus

Nome: $ tLo f n+cfr:pro

7

CPF: 1+z r>L-q\

E, por estarem justos e contratados, assinam este lnstÍumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,

na presença de 02 (duas) testemuúas presenciais do ato, por isso mesmo tambem signatírias.
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TIBAGI ENERGIA SPE s/A E FLAVIO RUDI DE GEUS E LTJZ
HENRJQI,'E DE CEUS

ANEXO I - DESCRICÃO DA ÁR-EA OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO

CONTRÂTUAL _ IIR-EA DE OsHA.
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TIBAGI ENERGIA SPE YA E FLAVIO RUDI DE GEUS E LUZ
HENRIQTJE DE CÉUS

AI\EXO II - DESCRICÃO DA ÁREA OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO

CONTRATUAL- ÁREA DN O3HÂ.
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